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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 299/2018 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2018 
 

2º TERMO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 
 
 

          O Município de Paraisópolis - MG, através de seu Pregoeiro designado pela Portaria n.º 428, de 

04 de junho de 2018, Sr. Leandro Endrigo Alves Carvalho, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 

as alterações do edital em epígrafe, comunica aos interessados o adiamento da data de abertura da licitação, 

bem como as alterações do referido Edital, nos termos abaixo: 

 

 

I – Data de abertura: para o dia 28/08/2018 às 08:30 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Paraisópolis, sita à Praça do Centenário, 103, centro, Paraisópolis – MG. 

 

II – O  anexo abaixo passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
 

ITEM UNID QUANT. 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO (especificações mínimas ) 

 

01 Unid. 01 

 
APARELHO DE RAIO X  FIXO ANALÓGICO COM PAINEL DE COMANDO 
 
ESTATIVA PORTA TURBO: 
Sistema móvel em trilhos com dois eixos de fixação 
Movimentos na horizontal de no mínimo 150 cm, distância SID máxima da mesa ao 
ponto focal de no mínimo 120 cm e telescópico de no mínimo 15 cm 
Movimento vertical de no mínimo 120 cm 
Rotação da coluna vertical de +/- 180° com liberação e trava do movimento através 
de pedal mecânico na coluna 
Angulação do tubo de Raio X de - 120, 0, +120 graus 
Indicação luminosa da centralização do tubo com o Buck 
Angulador gravitacional com indicação (-180 a +180 graus) 
   
COLIMADOR: 
Lâminas planas para cortes em profundidade com circuito temporizador para 
lâmpada de localização 
Campo luminoso para indicação da área a ser irradiada ajustável 
Acionamento de lâmpada com temporizador eletrônico e desligamento automático 
Filtração inerente de no mínimo 1mm Al 
Trilho para filtros adicionais e cones radiográficos   
 
GERADOR:  
Potencia de 40 KW ou superior / Tensão de 40 a 150 KV ou Superior/ Corrente: 
Máximo 500 mA ou Superior. 
Alimentação (mínima) trifásica 380 V, 60 Hz 
 
MESA:  
tipo fixa com tampo flutuante/ capacidade de suportar pacientes de no mínimo160 
Kg 
 
MESA BUCK: 
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com tampo flutuante, largura mínima de 80 cm e comprimento mínimo de 215 cm, 
deslocamento transversal mínimo de mais ou menos 12 cm para esquerda e para a 
direita, deslocamento longitudinal mínimo de mais ou menos 55 cm.  
Tampo com acabamento em fórmica e bordas em metal escovado ou outro material 
com qualidade superior.  
Freios eletromagnéticos para todos os movimentos da mesa acionados por pedal. 
Deslocamento do Buck de no mínimo 30 cm  
 
BUCK MURAL:   
deslocamento vertical de no mínimo de 115 cm. 
 
TUBO  
foco fino/grosso: FF: 0,60 ou menor/ FG:1,2 ou Menor 
Potencias focais mínimas de 35 kW e 85 kW 
Filtração total do feixe útil de radiação de 1,5 mm Al 
 

02 Unid. 01 

 
PROCESSADORA RAIO-X AUTOMÁTICA 
 
Altura: mínimo 52 cm    Largura: mínimo 54 cm    Comprimento: mínimo 66 cm 
Peso mínimo: 73 Kg 
Capacidade de revelação de no mínimo 100 filmes por hora.  
Tamanho dos filmes: de 10x10cm até 35x43cm.  
Voltagem: 220v 
Transporte de filme através de roletes. 
Capacidade mínima: 8,0 litros dos tanques 
Sistema de engrenagem para acionamento uniforme e contínuo dos roletes 
Controle eletrônico automático de LIGA/DESLIGA, mantendo as funções 
independentes da posição STAND-by; 
Regenerações automáticas e ajustáveis dos químicos 
Controle de entrada de filmes sonoro e visual; 
Bloqueio de água e racionamento do sistema de transporte; 
Funcionamento de todas as funções por meio de introdução do filme no 
alimentador; 
Aquecimento do revelador através do sistema externo de troca de calor ou 
resistência interna no tanque, controlado através de termostato eletrônico com 
leitura digital Touch 
Sistema de projetos contra super-aquecimento do revelador; 
Sistema de exaustão 
 

 
1 - Apresentar junto à proposta certificado de registro dos equipamentos junto a ANVISA; 
 
2 - Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação a contar da data de emissão da 
Nota Fiscal; 

 
3 – Entrega (frete) e instalação dos equipamentos por conta do licitante vencedor. 

 
 

III – As demais cláusulas e condições do referido Edital permanecem inalteradas.  
 

 
Paraisópolis/MG, 15 de agosto de 2018. 
 
 

Leandro Endrigo Alves Carvalho  
Pregoeiro 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 299/2018                
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº: 050/2018 

 
 
 

O Município de Paraisópolis torna público para conhecimento dos interessados, que EM 

VIRTUDE DE ALTERAÇÃO NO EDITAL, REPUBLICA o Processo Licitatório nº 299/2018 

Pregão Presencial – Registro de Preços nº 050/2018, cujo Edital se encontra à disposição 

dos interessados no site www.paraisopolis.mg.gov.br, no Link Licitações (Editais em 

Aberto).  Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Aparelho de Raio X 

fixo analógico e de Processadora Raio X automática para atender o Departamento 

Municipal de Saúde. Recebimento, abertura das propostas e início da Sessão de Disputas: 

Dia 28/08/2018 às 08:30 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura sita à Praça do 

Centenário, nº 103, centro, Paraisópolis/MG. Informações: (35) 3651-2043. Paraisópolis, 15 

de agosto de 2018. Leandro Endrigo Alves Carvalho – Pregoeiro. Alex Ferreira – Diretor do 

Departamento Municipal de Saúde.  

 
 
 

 Leandro Endrigo Alves Carvalho 
 Pregoeiro  

 
 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

 

 
 

 

Certifico que este aviso foi publicado 

em conformidade com a Lei 2.066, de 

13/04/2007. 

Em 16/08/2018. 

 

Ricardo José dos Santos 

Serviço de Licitações 

 

http://www.paraisopolis.mg.gov.br/

